
 
 

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO 

PROJETO DE LEI Nº 6787, DE 2016, DO PODER EXECUTIVO, 

QUE "ALTERA O DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 

1943 - CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, E A LEI Nº 

6.019, DE 3 DE JANEIRO DE 1974, PARA DISPOR SOBRE 

ELEIÇÕES DE REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES NO 

LOCAL DE TRABALHO E SOBRE TRABALHO TEMPORÁRIO, E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" - PL6787/16 

PROJETO DE LEI Nº 6.787, DE 2016 

 

Altera o Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943 - Consolidação das Leis do 
Trabalho, e a Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 
1974, para dispor sobre eleições de 
representantes dos trabalhadores no local de 
trabalho e sobre trabalho temporário, e dá 
outras providências. 

EMENDA SUPRESSIVA Nº               DE 2017 

Modifica o texto do artigo 523-A da CLT proposto pelo projeto 

de reforma trabalhista, alterado pelo art. 1º do Projeto de Lei, e as alíneas a, b 

e d do inciso I do art. 3º do Projeto de Lei.   

 “Art. 523-A. É assegurada a eleição de representante dos trabalhadores no 
local de trabalho, observados os seguintes critérios:  
I - um representante dos empregados poderá ser escolhido quando a empresa 
possuir mais de duzentos empregados, conforme disposto no art. 11 da 
Constituição;  
II - a eleição deverá ser convocada por edital, com antecedência mínima de 
trinta dias, o qual deverá ser afixado na empresa, com ampla publicidade, para 
inscrição de candidatura, independentemente de filiação sindical, garantido o 
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voto secreto, sendo eleito o empregado mais votado daquela empresa, cuja 
posse ocorrerá após a conclusão da apuração do escrutínio, que será lavrada 
em ata e arquivada na empresa; e  
III - o mandato terá duração de dois anos, permitida uma reeleição, vedada a 
dispensa arbitrária, desde o registro de sua candidatura até seis meses após o 
final do mandato.  
§ 1º O representante dos trabalhadores no local de trabalho terá as seguintes 
prerrogativas e competências:  
I - a garantia de participação na mesa de negociação do acordo coletivo de 
trabalho; e  
II- o dever de atuar na conciliação de conflitos trabalhistas no âmbito da 
empresa e nas negociações coletivas.  
§ 2º As convenções e os acordos coletivos de trabalho poderão conter 
cláusulas para ampliar o número de representantes de empregados previsto no 
caput até o limite de cinco representantes de empregados por estabelecimento 
que possuam mais de 200 empregados.” (NR) 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda corrigir o texto do artigo que trata dos 

representantes dos empregados nas empresas, pois ora trata da estabilidade 

absoluta ora da relativa, confundindo a justa causa com a despedida arbitrária, 

que é a que não se funda em motivo técnico, disciplinar, econômico e 

financeiro.  

Dessa forma, apresentamos a presente emenda com o objetivo 

de deixar clara que a estabilidade é relativa, pois vedada a dispensa arbitrária e 

permitir que a norma coletiva indique mais representantes por estabelecimento 

com mais de 200 empregados. 

Contribuições encaminhadas pela desembargadora do Tribunal 
Regional do Trabalho - 1ª Região Dra. Vólia Bomfim Cassar. 

 

Sala da Comissão, em        de                     de 2017. 

Deputada Federal LAURA CARNEIRO 
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